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Sumário  
A dinâmica do processo da CBD – a Convenção da Biodiversidade - é menos  determinada pela diversidade biológica em si, mas sim pelos interesses de sua comercialização. As perspectivas da política de biodiversidade democrática dependem do entendimento de tal fato. No segundo capítulo deste policy paper a CBD é analisada no  contexto mais amplo da globalização; no terceiro capítulo descrevemos brevemente aquelas funções que mais se destacaram nos últimos doze anos, ou seja, depois do início de sua vigência. O processo continua sendo marcado por conflitos, incertezas e muitas perguntas em aberto. Entre as principais linhas do conflito podemos contar as questões do acesso, da repartição de benefícios, os direitos de propriedade intelectual, as estratégias de preservação muitas vezes problemáticas, a introdução de sementes geneticamente modificadas, a posição um tanto fraca das populações indígenas e comunidades agrícolas, e o arrastado processo de implementação da convenção. Além disto, no quarto capítulo, nos dedicamos, principalmente, à relação entre o processo da CBD e a OMC, e ao desequilíbrio estrutural de poder. O processo da CBD ignora questões importantes, sobretudo as conseqüências do desenvolvimento tecnológico, a crescente militarização da apropriação da natureza e a biopirataria, bem como o papel desigual de homens e mulheres e suas possibilidades de ação (quinto capítulo). 
Devido a sua atualidade, analisamos, no capítulo seis, o Millenium Ecosystem Assessment, discorrendo sobre seus potenciais e riscos. Por fim, no capítulo sete, tratamos da orientação central de uma política democrática de biodiversidade. O presente policy paper não pretende formular reivindicações concretas, uma vez que estas podem ser inferidas diretamente da análise, além de dependerem de cada um dos protagonistas. O objetivo deste documento é analisar algumas questões polêmicas e seu contexto e buscar entender suas razões, contribuindo para o debate e negociações.
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1. Introdução 
O presente policy paper , redigido a pedido da Fundação Heinrich Böll para a 8ª Conferência entre as Partes da Convenção sobre Biodiversidade em Curitiba (Março de 2006) , explora a seguinte questão: em que medida a CBD é capaz de promover uma política democrática de biodiversidade  no plano internacional bem como nos diversos contextos nacionais e locais? Partimos da experiência acumulada em doze anos de existência da CBD. 

Entendemos por “política democrática de biodiversidade” as idéias e práticas que, por um lado, preservam e usam a diversidade biológica de forma sustentável, e,  por outro,  garantem a todos os grupos da população e atores a possibilidade de influenciar suas condições de vida de acordo com seus interesses (inclusive as relações entre sociedade e natureza). Muitas vezes isto implica na necessidade de conter a influência exercida pelos atores dominantes não estatais, sobretudo a agro-indústria e a indústria farmacêutica. 
A democracia é entendida como um processo que vai além de procedimentos formais de decisão. Para tanto, é necessário que os grupos da população e os atores envolvidos entendam com clareza o alcance de problemas específicos e que possam fazer valer seus interesses e conceitos de valor dentro do processo político. 

Neste documento apontamos alguns problemas e perspectivas que surgem com uma política democrática da biodiversidade. A argumentação está estruturada da seguinte maneira: inicialmente traçamos um esboço da relação entre globalização e biodiversidade (2.), e posteriormente analisamos o complexo papel da CBD neste processo (3.) Na parte principal do ensaio tratamos dos problemas centrais e dos aspectos não contemplados pelo processo da CBD (4. e 5.), e, devido a sua atualidade, analisamos o Millenium Ecosystem Assessment (6.). Por fim, fazemos uma avaliação de como poderão ser melhorados os pré-requisitos para uma política democrática da biodiversidade (7.). 

O documento tem a intenção de estimular o debate. Este, acompanhado da elucidação de diversas perspectivas e das premissas e interesses que as fundamentam, são parte do exercício de uma política democrática de biodiversidade. 

2. O contexto histórico: globalização e diversidade biológica
Desde os anos 70, a erosão da biodiversidade agrícola e “selvagem” é vista como considerável problema ambiental. A CBD, negociada desde 1989, é, junto com a FAO, a principal instituição internacional destinada a deter a dramática erosão da biodiversidade.  
O contexto de desenvolvimento da CBD é marcado, por um lado, pelo final da Guerra Fria e a conseqüente valorização de questões não diretamente ligadas à política de segurança e ao conflito leste-oeste. Isto propiciou o surgimento de um espaço político-diplomático para lidar com novos temas. Por outro lado, desde a década de 70 vêm ocorrendo transformações econômicas, tecnológicas e políticas, definidas pelo conceito de globalização.  
A globalização vem acompanhada do desenvolvimento de novas tecnologias, sobretudo na área da micro-eletrônica. O desenvolvimento de novas biotecnologias faz parte desta dinâmica, para as quais a diversidade biológica e principalmente as características transmitidas geneticamente representam um tipo de “matéria prima”.  Por esta razão,  institutos de pesquisa e empresas necessitam de “material genético” provenientes de  reservas ex-situ ou in situ. Neste sentido, o conceito de “recursos genéticos” é problemático, pois vê as características da diversidade biológica transmitidas geneticamente sob um determinado ângulo: o de como poder aproveitá-las economicamente (cf. a sinopse em  Brand 2005).

Através da “bio-prospecção” pretende-se analisar o possível valor econômico  do “ouro verde dos genes” de plantas, animais e microorganismos.  Este processo é caracterizado por grande insegurança, pois muitas vezes demora revelar se e como as características e seqüências de DNA poderão ser aproveitadas economicamente. Neste sentido, o aproveitamento do conhecimento “tradicional” sobre o uso de plantas, animais e microorganismos poderá fornecer valiosas informações, fazendo com que as empresas possam reduzir substancialmente os custos de pesquisa. Espera-se que as novas biotecnologias possam abrir novos ramos de produção e mercados, gerando imensos lucros.  As indústrias baseadas no uso das autodenominadas life sciences, referindo-se às áreas agrícola e farmacêutica, comandam a reestruturação das relações entre sociedade e natureza. As empresas concorrem acirradamente entre si por produtos comercializáveis e lucros, facilitando uma forte concentração de poder nas mãos de poucas. Os avanços da tecnologia genética vêm sempre acompanhados de promessas de combater mais do que nunca a pobreza, a fome e doenças. 
A biodiversidade já está sendo chamada de “petróleo do século 21”, ou seja, poderia ser o combustível para uma nova dinâmica de crescimento econômico, notadamente da área agrícola, farmacêutica e cosmética, e muito mais. Isto influencia as estratégias de pesquisa e os modelos de produção de empresas, o estilo de vida das pessoas em regiões de maior biodiversidade, mas também os hábitos de vida e de consumo de muitos outros. 
As principais forças que impulsionam os desenvolvimentos econômico-tecnológicos e jurídico-políticos são provenientes dos EUA. Empresas americanas, tais como a Monsanto, e institutos de pesquisa americanos lideram os desenvolvimentos em  biotecnologia nas áreas de agricultura e saúde. O governo, o Supremo Tribunal e o Instituto de Patentes americanos facilitam, desde a década de 80, pesquisas em biotecnologia e a sua proteção por patentes. Muito embora os EUA não tenham ratificado a CBD, procuram, junto com outros países, conduzir o seu desenvolvimento de acordo com os interesses da sua indústria de biotecnologia. 
Portanto, desde a década de 80 são empreendidos esforços em vários níveis a fim de proteger, no âmbito político-jurídico, este potencial de desenvolvimento tecnológico e econômico. A CBD faz parte deste desenvolvimento. As ciências sociais denominam este processo de proteção legal dos desenvolvimentos econômico-tecnológicos, que visa um ordenamento jurídico e de propriedade no sentido capitalista e moderno, de “constitucionalismo global”. (Gill 2003).
Há um outro aspecto importante quanto à estrutura política da globalização: o conhecimento, a ciência e as tecnologias assumem importância cada vez maior. Este fato encontra sua expressão política na criação e na importância do Subsidiary Body for Scientific, Technical and Technological Advice (SBSTTA) da CBD, e do Millenium Ecosystem Assessment. Além disto, cresce a comercialização das ciências com financiamento público, ou seja, a pesquisa é ditada pelas oportunidades de  comercialização do saber. Os próprios processos políticos acontecem sob condições complexas e inseguras. Há falta de clareza não somente quanto aos resultados econômicos dos desenvolvimentos genéticos, conforme mencionado anteriormente, mas também quanto aos efeitos da regulamentação internacional na esfera nacional e local. Os delegados enviados a conferências internacionais continuamente tomam decisões sem ter noção de suas possíveis conseqüências. Este é o caso principalmente dos representantes de países do hemisfério sul, que também costumam ser alvo de grande pressão. Tampouco se sabe os organismos geneticamente modificados podem ou não afetar o meio-ambiente e a saúde de pessoas e animais, ou o grau em que outros problemas ambientais, tais como as mudanças climáticas, estão minando as políticas destinadas a combater a erosão da biodiversidade no contexto da CBD.  
No contexto da globalização, a dinâmica da política internacional da biodiversidade, é decorrente não tanto das necessidades de proteção ou detenção da erosão da diversidade biológica, mas sobretudo do multifacetado interesse de comercialização desta diversidade (veja Brand/Görg 2006). Isto traz outros conflitos que são tratados no contexto da CBD (e da FAO).  Isto não diminui o interesse pela proteção e conservação da biodiversidade, mas sem dúvida o deixa à sombra dos interesses da comercialização. Muitos atores supõem que a proteção e a conservação da biodiversidade serão uma realidade somente  quando lhe for atribuído um valor econômico, ou seja: para ser eficaz a  preservação da natureza precisa se mostrar economicamente lucrativa.  

3. O complexo papel da CBD

Os países signatários perseguem 3 objetivos primordiais através da CBD (artigo I da CBD): conservação da biodiversidade, utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa e eqüitativa dos benefícios resultantes desta utilização  (benefit-sharing); neste processo, devem ser considerados o acesso aos recursos genéticos e a transferência de tecnologias pertinentes. Em outros capítulos há menção a disposições que resguardam os direitos de propriedade intelectual. Na comparação com outros acordos, a CBD destaca a importância do papel das comunidades  indígenas e locais (evita-se o conceito de “populações indígenas” nos documentos oficiais). 
Tem grande significância o dispositivo, segundo a qual, pela primeira vez num tratado internacional, é reconhecida a “soberania nacional” sobre os recursos naturais (não apenas genéticos) (artigo 15.1 da CBD).  O princípio que se aplicava anteriormente à apropriação da diversidade biológica, o de “patrimônio comum da humanidade”, é substituído, e automaticamente a população local fica sem receber maior garantia de seus direitos. 
A CBD passou a ser uma arena central da política internacional no que diz respeito à biodiversidade “selvagem”. As questões da diversidade agro-biológica é tratada, em primeira linha, pela FAO e por um acordo internacional aprovado em novembro de 2001, o Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para Alimentação e Agricultura (ITPGR). Ainda assim, a CBD exerce uma função importante nesta temática.   

Inicialmente a CBD orientava-se mais pela preservação da natureza. Entretanto, durante o seu processo de negociação preliminar até 1992 e na posterior elaboração da CBD propriamente dita, outros atores com seus interesses começaram a exercer maior influência. De um lado, estão as empresas e os institutos de pesquisa do setor agrícola e farmacêutico, e de outro as populações indígenas e comunidades rurais. Estas muitas vezes foram representadas por ONGs, mas a partir da COP-3 (realizada em Buenos Aires em novembro de 1996) passaram a estar diretamente presentes. 
O complexo papel da CBD pode ser descrito conforme segue:

1) A CBD estabelece um marco político e legal, dentro do qual se pretende melhorar não apenas a preservação da diversidade biológica, mas também, e principalmente, protegê-la quanto aos chamados desenvolvimentos científicos e tecnológico-econômicos.  Apesar de toda complexidade, hoje já podemos verificar que a CBD já é parte do  “constitucionalismo global”, ou seja, que a ordem jurídica e de propriedade no sentido burguês e ocidental está sendo internacionalizada.  A apropriação econômica da diversidade biológica, e principalmente dos recursos genéticos requer certa segurança jurídica. Isto acontece basicamente no interesse dos atores “modernos”, ou seja, da indústria farmacêutica, das empresas agrícolas e dos institutos de pesquisa. 
2) Hoje em dia muitas vezes se esquece que a CBD não é uma organização dotada grandes recursos e poder de sanção (como é o caso da OMC ou da FAO), mas apenas uma convenção-quadro. Seus efeitos são obtidos quando as respectivas disposições são incorporadas a leis e políticas nacionais. 

3) Além disto, a CBD não é apenas um terreno político-institucional que define um marco para a implementação em determinado país. Exerce também uma importante função de orientação para determinados atores. As negociações da COP-8 terão um papel fundamental não apenas na comunicação entre os atores participantes, mas também no que se refere a educação e formação de uma consciência pública (public awareness). 

4) A CBD como acordo político internacional passou a ser um espaço onde se desenvolvem perspectivas mais ou menos comuns sobre: a) quais são os problemas e suas causas; b) como lidar com eles; e c) troca de experiências com políticas concretas. Os itens (a) e (b) não são evidentes, pois sempre há diferentes interpretações dos problemas e das sugestões para sua solução. Todos são processos repletos de conflitos, mas todos os atores relevantes de governo reconhecem que estes devem ser resolvidos no contexto da própria CBD (o que nem sempre acontece, como veremos adiante). 
5) Há outro aspecto relacionado a esta situação: a CBD é , ao contrário da OMC, um espaço bastante aberto para o estabelecimento de compromissos, onde cada um pode expressar suas preocupações. Assim sendo, ela tende a ficar sobrecarregada de questões a tratar. Isto se deve à sua própria estrutura, e não necessariamente deve ser entendido como algo negativo. 
4. Problemas e conflitos atuais no processo da CBD

Tendo feitas estas considerações iniciais sobre o papel da CBD no processo de globalização, a seguir faremos uma análise mais precisa dos problemas e conflitos específicos, tendo em vista as possibilidades e os limites de uma política democrática da biodiversidade.  

a) Acesso , repartição dos benefícios e direitos de propriedade intelectual: perspectivas do regime ABS internacional 
 

As questões do acesso, da repartição dos benefícios e dos direitos da propriedade intelectual destacam-se como principais conflitos que emanam da complexidade de dimensões negociadas no contexto da CBD. 
Nos últimos anos verifica-se uma tendência geral nos compromissos entre governos do hemisfério norte e do sul, que visa incentivar a comercialização da diversidade biológica , i.e., dos recursos genéticos. A base para tanto é o princípio já mencionado da “soberania nacional” sobre os recursos genéticos que define a competência dos Estados, sendo estes também, ao mesmo tempo, sujeitos do direito internacional. Na verdade, ninguém discorda da necessidade de se proteger o acesso aos componentes da diversidade biológica (access).

Tal compromisso também fica evidente quando observamos que o que está em questão são os recursos genéticos “in situ”, ao passo que os recursos “ex-situ”, que já estão nas mãos de bancos genéticos públicos e privados ou em jardins botânicos e zoológicos,  sequer são questionados. São sobretudo os recursos “in situ” que prometem grandes vantagens econômicas aos governos do sul.
Há conflitos em torno das condições concretas e a participação nos potenciais lucros da comercialização. Este é o pomo da discórdia na questão da repartição “justa e eqüitativa” dos benefícios (benefit sharing: conforme descrito nos artigos 8 (j) e 15.7. da CBD).
As questões da preservação são cada vez mais ajustadas às necessidades da efetiva apropriação dos recursos genéticos. O desenvolvimento nesta área é encorajado principalmente pelos interesses dominantes de empresas e centros de pesquisa do hemisfério norte em se apropriar de recursos genéticos e utilizá-los no setor agrícola e farmacêutico. 
Com as chamadas Bonn Guidelines do ano de 2001 foi estabelecido um compromisso entre governos, cuja negociação continuou no contexto do Ad Hoc Open-Ended Working Group on ABS (aprovado em 2002 em Haia com a Decisão VI/24). O processo de implementação das ABS-Guidelines, entretanto, ainda não é suficientemente contemplado. Estas diretrizes são de cumprimento facultativo e seu foco está definitivamente centrado no acesso e não na repartição dos benefícios.  Por isto, há alguns anos o Group of Like-Minded Megadiversity Countries propôs um protocolo de cumprimento obrigatório para cuidar da repartição dos benefícios. No entanto, tal proposta não foi vencedora.
Desde a COP-7 pretende-se adotar um regime de ABS (Decisão VII/19), o que estará na pauta de Curitiba. 

O regime internacional de ABS confere enorme importância a uma área da política internacional da biodiversidade, tal como aconteceu anteriormente com o Protocolo de Biosegurança vigente desde setembro de 2003. O regime servirá bastante na orientação dos acordos de prospecção e da legislação nacional. 

Na verdade, oferece a oportunidade de corrigir um dos maiores pontos fracos da CBD: o fato de os recursos “in situ” acumulados antes da vigência da CBD em 1993 não estarem sujeitos aos mecanismos do benefit sharing. Poderão ser contemplados pelo regime de  ABS. 
A elaboração do regime foi devida, sobretudo à iniciativa da indústria, com o  desenvolvimento das chamadas Swiss Draft Guidelines ao final da década de 90, apresentadas na COP-5 em Nairobi. Estas foram trabalhadas pelas partes e aprovadas como Bonn Guidelines on ABS.  As questões de proteção jurídica no que se refere ao acesso e à propriedade intelectual, ambas no interesse de empresas e governos têm clara prioridade sobre os direitos das populações indígenas e comunidades rurais.    
Há divergências sobre a obrigatoriedade de cumprimento de um regime ou protocolo. As negociações prévias da COP-8 ao final de janeiro de 2006 em Granada mostraram que a proposta do governo etíope sobre regras de cumprimento obrigatório (UNEP/CBD/WG-ABS/4/1) não é desejada por diversos governos. A indústria da biotecnologia e os governos do hemisfério norte que a representam são a favor de regras flexíveis de acesso, o que estabelece o contexto dos acordos bilaterais. 
Portanto, um regime será menos compulsório do que um protocolo estabelecido pelo  direito internacional, de cumprimento obrigatório. Um ponto decisivo será a forma concreta que um certificado de origem deverá assumir no contexto do Acordo ABS. De forma geral, as negociações bilaterais é que serão decisivas, o que tende a fortalecer ainda mais os atores poderosos. A não obrigatoriedade de cumprimento de um regime irá enfraquece-lo em comparação aos acordos da OMC e TRIPS (Trade Related Aspects of Intellectual Property Rights) – veja abaixo.
Muito ligados à questão do acesso e repartição de benefícios estão os direitos de propriedade intelectual (IPR-Intellectual Property Rights; cf. Heinecke 2002; Villareal et al. 2005). Estes continuarão sendo negociados dentro da OMC e do respectivo Acordo TRIPS , e no contexto da WIPO (World Intellectual Property Organization) que há alguns anos atrás formulou uma Agenda de Patentes para a harmonização internacional das disposições nacionais do direito de propriedade intelectual (WIPO 2002; Correa/Musungu 2002). Os processos que ali de desenrolam serão decisivos para o regime de ABS. Face aos problemas atuais de legitimação da OMC e principalmente dos Acordos TRIPS, a crescente importância da WIPO com sua Agenda de Patentes poderia ser entendida como contra-ofensiva daqueles atores favoráveis aos IPR fortes (cf. Lasér Diaz 2005 sobre demais problemas relacionados aos IPR e recursos naturais).  
b) Preservação da diversidade biológica e introdução de sementes geneticamente modificadas
Repetidamente ouve-se a advertência de que a meta primordial da CBD não deve ser esquecida em face da dominante orientação da convenção pelas ABS ou seja, ater-se à  proposta de preservar a biodiversidade e as características genéticas de espécies e ecossistemas. Muito embora a preservação de florestas, mares e – segundo a COP-8 – a biodiversidade de ilhas e áreas de seca conste da agenda das partes, aqui não se verifica grande dinamismo político. É natural que não se deva perder de vista esta área tão complexa, e as grandes ONGs internacionais de conservação da natureza e a rede da IUCN constantemente chamam a atenção sobre este fato. O problema é bastante claro: os interesses tão diversos de aproveitamento de recursos, tais como derrubada ou plantio de árvores, projetos de infra-estrutura, urbanização, monoculturas extensivas como as da soja , cana-de-açúcar ou plantas oleaginosas , pecuária ou criação de camarões, exploração de petróleo e gás natural, em muitos lugares estes estão na contramão dos requisitos de preservação da biodiversidade.

Da mesma forma, os aspectos da preservação não estão isolados daqueles da utilização da biodiversidade em si, pois o inventário em um determinado território é uma das primeiras  etapas necessárias para iniciá-la. E tal conhecimento também pode ser aproveitado para fins comerciais. Nos últimos anos tem sido observada uma tendência : grandes ONGs de preservação ambiental, como a Conservation International ou The Nature Conservancy  incentivam a demarcação de áreas de conservação, e no momento da prospecção a população local verifica que esta não segue as regras estabelecidas pela CBD. Estas estratégias, que muitas vezes exigem a retirada de populações, estão bastante afinadas com os grandes projetos desenvolvimentistas em países de rica biodiversidade, como é o caso do Corredor Biológico Mesoamericano (CBM). As áreas que são administradas pelas ONGs de conservação e delas recebem apoio financeiro  – concedido em cooperação com o Banco Mundial -   representam um espaço potencial para bioprospecção (Declaración Foro Mesoamericano 2002; cf. também Brand/Görg/Hirsch/Wissen 2006, Capítulo 5). 
Há um outro aspecto da preservação, ou melhor, da ameaça à biodiversidade, que nos últimos anos vem ganhando importância: a introdução de sementes geneticamente modificadas. Neste sentido são esperados conflitos durante o 3º Encontro das Partes do Protocolo de Biosegurança (COP-MOP-3) a ser realizado antes da COP da CBD em Curitiba, e também na própria COP. Trata-se, principalmente, da obrigatoriedade de identificação dos produtos agrícolas modificados geneticamente.  

Há conflitos também em relação à tentativa de legalização de sementes estéreis  (genetic use restriction technologies; GURTS) , sobre as quais existe uma moratória de fato desde 1999. Atualmente, os governos do Canadá, da Nova Zelândia, da Austrália e, nos bastidores, os EUA, junto com grupos interessados como a Monsanto, estão se movimentando visando a suspensão da moratória (ETC Group 2006). 

A enorme expansão de áreas de cultivo de sementes geneticamente modificadas corresponde a poderosos interesses econômicos. Ao mesmo tempo, continua sendo irresponsável no tocante à saúde do seres humanos, plantas e animais não-modificados geneticamente. Dois estudos recentes realizados por instituições importantes dos EUA mostram que o princípio da precaução não tem recebido a devida atenção e que está em curso um enorme experimento irresponsável com os homens e o meio-ambiente (Institute of Medicine and National Research Council of the National Academies 2004 , sobre questões de alimentação e saúde e National Research Council of the National Academies 2004 sobre a questão de prejuízos causados pelos OGMs a outras plantas ). 

c) A funcionalização de povos indígenas e comunidades rurais
Ao contrário do que acontece em outros foros internacionais, o artigo 8(j) da CBD reconhece a importância do conhecimento dos povos indígenas,  cuja participação em processos políticos é desejada, bem como sua participação na repartição dos benefícios (os Farmer’s Rights do Acordo sobre Sementes ITPGR da FAO tem um status semelhante desde 2004). 
Entretanto, esta valorização ainda é sobrepujada pelo princípio da soberania nacional que concede aos governos nacionais, e não às comunidades locais, o direito de dispor da diversidade biológica. A “participação” dos povos indígenas e comunidades rurais, sempre apresentada como necessária (no processo político internacional, na legislação nacional e na negociação de acordos de prospecção), no entanto,  não constitui um direito demandável (cf capítulo 7).  
As experiências de anos recentes mostram que, na política internacional as populações indígenas tendem a ser funcionalizadas: são reduzidas a um papel de meros preservadores da diversidade biológica e do conhecimento sobre a utilização da mesma ( conforme explicitamente descrito no artigo 8(j) da CBD). Em parte, o seu conhecimento sobre o aproveitamento da biodiversidade poderia fornecer informações que contribuem para o êxito da bioprospecção. Sendo atores autônomos, praticamente não possuem outros direitos, pois os governos alegam ser seus representantes. Na verdade eles não têm quaisquer direitos de cumprimento obrigatório assegurados, e ficam sempre sujeitos à  boa vontade de governos e outros atores. O fato de os direitos dos povos indígenas e das comunidades rurais serem submetidos à legislação nacional, tal como acontece com os Farmer’s Rights da FAO, tende a enfraquecê-los. 
O perigo da funcionalização fica mais evidente com a profusão de iniciativas de capacity building . Nem sempre fica claro qual seria o objetivo de tal capacitação. Em muitos casos não podemos deixar de ter a impressão de que tal objetivo seja apenas o de criar melhores condições para a comercialização da diversidade biológica. 
O fortalecimento do status jurídico dos atores que são sobremaneira dependentes da biodiversidade, ou seja, as populações indígenas e comunidades rurais, é um requisito legal e moral fundamental da política de biodiversidade democrática. 

d) Deficiências da implementação 
A implementação das disposições negociadas no contexto da CBD deverá ocorrer, por um lado, através da legislação nacional e, por outro, através de acordos concretos regulando o acesso à biodiversidade (access agreements). Ambos os processos caminham morosamente. A CBD entende cada vez mais, que a implementação via legislação nacional é uma das maiores deficiências da política internacional da biodiversidade (cf. Executive Secretary of the CBD 2005). Por isto, tendo em vista a implementação em 2002, foi aprovado um plano estratégico (Decisão VI/26) , e dois anos depois foi criado um Ad Hoc Open-Ended Working Group on the Reviewof Implementation of the Convention (Decisão VII/30), que teve a sua primeira reunião realizada em Montreal em setembro de 2005. As estratégias nacionais de biodiversidade e os planos de ação deverão ser discutidos em detalhe na COP-9 em 2008. 
Como orientação geral adota-se o “2010 Biodiversity Target”, também formulado pela Decisão VI/26. Até tal ano deverá ser alcançada uma significante redução da erosão da biodiversidade como contribuição para a redução da pobreza (poverty alliviation) , esta  uma das metas da ONU para este milênio, também adotada, portanto, pela CBD.
Ainda assim, alguns problemas continuam sem solução: particularmente, a conclusão dos acordos de acesso continua esbarrando na desconfiança dos governos do sul e das comunidades locais. Continua não havendo clareza o que se pretende concretamente com as condições estabelecidas no artigo 15 da CBD referentes ao acesso, ou seja, o que vem a ser os mutually agreed terms e prior informed consent  
. Também ainda não está claro se há algum compromisso do governo em trazer as populações indígenas e comunidades locais à mesa de negociação dos acordos sobre o acesso. Continua em discussão, também, se os mecanismos concretos deverão ser flexíveis ou compulsórios.  
A morosidade da implementação é devida, em parte, à politização de certos temas. Uma das principais questões de difícil implementação é a dos direitos de propriedade intelectual, um elemento fundamental do “constitucionalismo global”. Neste âmbito há muita crítica e resistência sendo oferecida, em diversos níveis, à visão dos povos indígenas e das comunidades rurais, que afirmam tratar-se de apropriação ilegal de conhecimento. A implementação do Acordo OMC-TRIPS e das suas rigorosas disposições sobre IPR favorecendo os atores do hemisfério norte é um ponto polêmico desde a 3ª Conferência de Ministros da OMC realizada em Seattle.

NA CBD as questões da propriedade intelectual são discutidas de forma vinculada às questões de acesso , à repartição de benefícios e aos direitos das populações indígenas. Continua em aberto, se a CBD conseguirá contrabalançar o Acordo TRIPS (e cada vez mais a WIPO) e fortalecer outras formas de propriedade intelectual, ou se, ao contrário, terá que aceitar as regras do TRIPS - em destaque as patentes - na acepção dos atores do norte.
Provavelmente a fragilidade da implementação se deva a um sistemático ponto cego da CBD. Atores importantes, principalmente os governos de países do sul, motivados por  interesses de concorrer na utilização lucrativa dos recursos, mostram pouco interesse na implementação da CBD. A orientação das economias nacionais para mercados globais torna muito atraente a comercialização dos recursos naturais. Além disto, em cada país ocorrem consideráveis tensões entre os ministérios no que se refere à legislação nacional (p.ex, entre o Ministério da Fazenda e da Agricultura por um lado, e o do Meio-Ambiente e da Saúde por outro), uma vez que se orientam segundo distintos interesses. 

Tudo isto somente mudará quando as prioridades econômicas e políticas mudarem, o que requer uma nova orientação da economia mundial; esta não mais seria determinada pelas exportações, que em vários casos são bastante prejudiciais ao meio-ambiente. No plano internacional isto significaria o abandono do princípio do livre-comércio incondicional. No plano nacional levaria ao enfraquecimento das forças econômicas e políticas, que lucram com o modelo econômico destruidor da natureza.
A base para tanto seria dada pela democratização da política de biodiversidade. 

e) Sobre a falta de coerência dentro da CBD e frente a outras Convenções 
Desde meados da década de 90 são feitas advertências sobre a coerência entre as diversas políticas no âmbito da CBD, bem como frente a outras instâncias internacionais, especialmente os Acordos OMC/TRIPS (cf. Raustiala/Victor 2004).

O estabelecimento de coerência política é dificultado principalmente porque há enormes contradições entre os diversos setores da política, como meio-ambiente, agricultura e comércio (Petit et al 2000). Além disto, cada um dos acordos e organizações, a saber,  CBD, FAO, WIPO e OMC, concentra distintos interesses e constelações de forças, que não podem ser removidos facilmente pelo aumento de coerência. 

Os maiores problemas surgem na relação entre CBD e OMC. O desequilíbrio fica evidente nas intermináveis negociações para conceder o status de observador à CBD dentro da OMC e no Conselho do TRIPS. Em quatro setores, no mínimo, é aparente a dominação da OMC. 
1) O Acordo TRIPS negociado paralelamente à CBD contém disposições muito mais rigorosas em relação aos direitos de propriedade intelectual. Estabelece para todos os países-membros, resguardados alguns períodos de adaptação para os países em desenvolvimento, a obrigatoriedade de decretar padrões mínimos de proteção dos direitos de propriedade intelectual. O artigo 27 do Acordo TRIPS define tudo o que pode ser patenteado, sendo que o artigo 27.3.(b) permite aos Estados excluir plantas e animais deste registro - exceto importantes microorganismos – desde que seja instaurado um sistema sui generis “efetivo” para proteger os direitos de propriedade intelectual. “Sui generis” significa um sistema “autônomo”, que, no entanto, não poderá se opor às disposições do TRIPS. Até então havia o problema de ainda não se ter experiência com disposições sui generis, sendo exercida pressão para ser aceito, no caso das plantas cultivadas, apenas o Tratado de Proteção das Variedades Vegetais (UPOV) como sistema “sui generis” efetivo.
Na Declaração da 4ª Reunião de Ministros da OMC sobre a necessidade de uma “Rodada de Desenvolvimento”, a formulação das questões de propriedade intelectual ainda era mais afinada com a CBD. Não deveriam ser concedidas patentes contrárias às disposições da CBD (parágrafo 12 da Declaração de Doha). Esta Declaração também reivindicava maior troca de informações entre a OMC e os acordos multilaterais sobre o meio-ambiente. No entanto, isto era conseqüência, sobretudo, das pressões por legitimação advindas da fracassada 3ª Reunião da OMC em Seattle, pois os países do norte posteriormente bloquearam a implementação desta exigência. A OMC continuará a exercer pressão sobre as legislações nacionais e regionais de ABS – como é o caso da lei-modelo da Organização dos Estados Africanos, do acordo-quadro da ASEAN ou da Decisão 391 do Pacto Andino. 
2) A OMC incentiva o uso de um modelo agrário exportador voltado ao mercado mundial, industrializado e dependente de insumos químicos, que privilegia o lucro em detrimento da conservação do meio-ambiente e da biodiversidade. A agricultura familiar, enraizada localmente e ecologicamente sustentável é aniquilada, em muitos casos, pela concorrência dos grupos internacionais. Esta orientação é reforçada ainda mais pela negociação das chamadas Singapur Issues( que envolvem investimentos, concorrência, compras governamentais e facilitação administrativa do comércio). 
3) Há um outro problema de dominação da OMC além das questões de propriedade intelectual e as agrícolas. Trata-se da biosafety (biosegurança) . A incontestável orientação da OMC pela liberalização do comércio inclusive no setor agrícola pode ser aplicada contra as determinações do Princípio da Precaução (precautionary approach) do artigo 1 e do artigo 24 do  Protocolo de Biosegurança, não reconhecido pela OMC. 
4) Existe uma quarta ameaça, que é a influência do Tratado do GATS (General Agreement on Trade in Services) sobre a política de biodiversidade (cf capítulo 6).
De forma geral, a política de negociação da OMC é caracterizada pela ânsia de querer deter a competência para todo os setores, visando sujeitá-los às normas legais do regime de livre comércio. Se assim acontecer, florestas e outros recursos genéticos ou qualquer outro “ativo ambiental” (environmental goods) possível de imaginar, seriam negociados de acordo com a agenda da OMC para “produtos não-agrícolas”. Nas questões controversas que envolvem os países em desenvolvimento, a OMC encontra fortes aliados no Banco Mundial e no FMI (cf Oxfam 2005).  

Mas a exigência de coerência pode se tornar um problema neste contexto: a CBD sai perdendo quando comparada à OMC no aspecto da coerência, ou seja, as disposições de outras convenções mais fortes tendem a prevalecer se este fato estiver em questão.  Atualmente os direitos das “populações indígenas e comunidades locais” (CBD) bem como os “Farmer’s Rights”(FAO) já são bastante mais fracos. A correlação de forças dentro da CBD faz com que ninguém deseja que ela venha a ser um contrapeso importante em relação à OMC. Isto ficou manifesto na última COP em Kuala Lumpur em 2004, quando o relatório sobre os efeitos da liberalização do comércio sobre o setor agrário literalmente levou à decisão de que a COP “solicita maior coleta e incorporação de dados relacionados a este tema em todos os países”. (Decisão VII/3,6). Esta ineficácia parece atender bastante aos interesses dos governos do norte. 
Há um outro fato que precisa ser considerado de forma sistemática numa análise adequada da coerência e da efetividade da política internacional de biodiversidade; há processos sociais e políticos, (co-)responsáveis pelo potencial êxito da CBD, que sequer constam de sua agenda. Em primeiro lugar, as questões de ajustes estruturais, políticos e econômicos, e questões de livre-comércio.  Neste sentido, é tarefa essencial da política internacional da biodiversidade criar um contrapeso sistemático junto com políticos habilidosos, e apoiar forças estatais e não-estatais comprometidas com as metas da CBD, em cada um dos países. Sem dúvida, será proveitoso, no cumprimento desta tarefa, considerar os diversos interesses até então tidos como mais fracos. 
a. Forum-shifting

A falta de coerência é sempre acompanhada de um outro fator que também acarreta problemas e tensões no campo político. A política internacional não se produz apenas em uma arena, mas em diversas: p.ex., os direitos de propriedade intelectual relativos aos recursos genéticos são negociados no âmbito da OMC, da WIPO, da FAO e da CBD. Além dos acordos multilaterais, há os regionais e os bilaterais que também tratam de questões semelhantes. 
Existe uma tendência entre os atores mais fortes, como as empresas de biotecnologia e as forças políticas que as representam, de privilegiarem aqueles foros em que seus interesses podem ser perseguidos com mais facilidade. Isto é uma tendência apenas, não algo que acontece automaticamente, uma vez que muitos acordos bilaterais podem até ser mais dispendiosos do que um multilateral abrangente.
Este fato ficou bastante evidente nos últimos anos, sobretudo na área dos IPRs. Quando determinados espaços políticos são politizados – como p.ex. o Acordo TRIPS – e atores mais fracos começam a questionar a base dos processos, os atores mais fortes procuram espaços alternativos como saída (Wissen 2006). Isto fica manifesto na seguinte situação: depois da 3ª Reunião de Ministros da OMC de novembro de 1999 em Seattle as críticas ao Acordo TRIPS passaram a ser mais ouvidas. Muitos países em desenvolvimento ainda não haviam implementado o Acordo, apesar de o prazo estar próximo do vencimento. Desde então, a WIPO sistematicamente passou a ser mais valorizada por alguns governos do norte – em cooperação com alguns do sul. É de se pensar também, que os governos do norte estejam apostando mais no processo de revisão do TRIPS iniciado em 1999, mas ainda inconcluso. Nos últimos anos vem sendo observado o aumento da importância dos acordos bilaterais de livre comércio e de investimentos, que sempre incluem o tema dos direitos de propriedade intelectual e de acesso aos recursos biológicos. 
É, portanto através do forum-shifting que muitos atores mais fortes garantem para si a possibilidade de perseguir seus interesses em outros espaços políticos que possam lhe parecer mais interessantes (ref ao conceito de forum shifting , cf. Braithwaite/Drahos 2000, capítulo 24). Tal estratégia de forum shifting não deixa de ter seus problemas também, uma vez que pode esvaziar a característica de certos acordos e organizações que incluem os mais fracos e que os incentiva a encontrar soluções de compromisso.
É necessário que a política democrática de biodiversidade dificulte as chances de forum shifting para os atores mais fortes e insista sobre a manutenção das regras que também contemplem os interesses dos mais fracos.
b. Desequilíbrios estruturais de poder continuam mantidos
A causa dos problemas apresentados, salvo pequenas diferenças individuais, reside no fato de que tanto na CBD quanto em toda a esfera política, econômica e cultural da proteção e da apropriação da diversidade biológica existem grandes desequilíbrios de poder. Na política da biodiversidade as relações de poder se estabelecem das mais variadas maneiras. 
Em anos recentes ficou claro que os atores poderosos, como são os governos do norte e “seus” institutos de pesquisa empresas, tem mais facilidade de fazer valer seus interesses durante as negociações.  Apesar de a CBD ser uma instituição destinada a encontrar soluções de compromisso, esta tendência não pode ser ignorada. 
Relações desiguais de poder na política internacional se expressam primordialmente em que determinadas posições sejam sempre expressas em documentos e decisões. Os diversos governos possuem recursos distintos e assimetria de experiências. P.ex., os EUA enviaram uma delegação de 350 membros à última reunião de ministros da OMC em Hong-kong, cada um com conhecimentos muito específicos sobre as diferentes questões da pauta. Os países em desenvolvimento, por sua vez, enviavam apenas alguns delegados com conhecimentos muito gerais sobre os diversos temas. 
A CBD tem uma organização mais transparente e racional do que a OMC, onde dominam a chantagem, os procedimentos são viciados (propostas de países em desenvolvimento muitas vezes são ignoradas), há trocas de favores, e domina a “mentalidade de leilão”. (Até mesmo o novo diretor da OMC, Pascal Lamy define a organização como “medieval”). Ainda assim, nas negociações concretas dentro da CBD volta e meia encontram-se grandes desequilíbrios de poder. 
Os países do hemisfério norte, além disto, dispõem de meios para pressionar os mais fracos, como p.ex. através da concessão de recursos destinados ao financiamento do desenvolvimento ou a cobrança da dívida externa destes países. Os recursos financeiros estão nos países do norte. Neste sentido, há um mecanismo central no financiamento na Global Environmental Facility (GEF) junto ao Banco Mundial , que , no caso de haver conflitos de interesses, irá sempre defender os governos do norte. 
Outra dimensão do poder reside no fato de que os países mais poderosos, nisto liderados pelos EUA, não se aterem às regras acordadas. Por isto a CBD não foi ratificada, como é do conhecimento de todos. As sentenças de arbitragem da OMC contra os EUA simplesmente não são seguidas (como é o caso das subvenções ao cultivo do algodão).
Os governos do norte repetidamente exercem pressão para evitar que se formem “alianças do sul”. Tal fato ficou evidente após a Reunião da OMC realizada em Cancun no final de 2003, quando alguns países que haviam aderido ao “Grupo dos 21” decidiram abandonar o grupo devido às pressões sofridas pelos países do norte. 

Entretanto, as relações de poder também têm dimensões estruturais: os governos dos países em que a diversidade biológica “in situ” ocorre com abundância, encontram-se numa situação de “concorrência de ofertas” na comercialização de seus recursos genéticos frente a atores do norte, ou seja, centros de pesquisa e empresas. Procuram tirar proveito da bioprospecção negociando boas condições, sobretudo a segurança jurídica.   
Ainda assim, com a formação do Group of Like-Minded Megadiversity Countries nos anos 2000 e 2001 houve a tentativa de enfraquecer esta concorrência de ofertas e funcionar como se fossem um tipo de cartel de ofertas ( cf. http://www.undp.org/biodiversity/events/Megadiverse_Meeting.html, (este link está bloqueado no site da CBD ). O efeito da atuação deste grupo deverá ser percebido nos próximos anos. 
Na conferência da OMC realizada em Hong-kong em dezembro de 2005 um outro aspecto foi revelado: o Brasil e a Índia deixaram de ser os líderes de países e interesses do sul em relação ao norte; não mais se opõem às pleitos dos adeptos do livre-comércio (no caso do Brasil porque o país também é exportador de produtos agrícolas, e no caso da Índia para conseguir benefícios em outras áreas, trocando-os aqui por exigências que impõe no processo de revisão do TRIPS). Por esta razão não faz muito sentido falar de uma constelação geral de conflitos norte-sul. 
Relações desiguais surgem muito facilmente devido às dificuldades de monitorar o que acontece com os recursos genéticos e o conhecimento a eles relacionado, mesmo quando existe um acordo sobre o acesso.
Atores sociais, como empresas, ONGs e populações  indígenas também possuem recursos diferenciados e desigualdades no acesso a governos. Mas, além disto, há desequilíbrios estruturais de poder que já se manifestam na estruturação do espaço político da CBD e dos problemas ali classificados como importantes. A estrutura da CBD e a dinâmica política privilegiam aqueles atores que tem interesse na valorização da diversidade biológica. 

No setor agrícola, as transformações das últimas décadas levaram à redistribuição do poder a favor das empresas de sementes, menosprezando os agricultores locais. Os enormes desequilíbrios de poder ficam evidentes na utilização de sementes geneticamente modificadas, que aumentou drasticamente nos últimos anos.

5. Aspectos não contemplados pelo processo CBD
Dentro da CBD e também na relação com outros foros não ocorrem apenas tensões e conflitos abertos. A CBD também tem a característica de ignorar totalmente determinadas questões, muito embora elas influenciem decisivamente a dinâmica sócio-econômica e política. 

a) Desenvolvimentos tecnológicos de difícil regulação 
A principal dimensão do uso da biodiversidade justifica-se pelo desenvolvimento e aplicação de novas tecnologias, sobretudo a tecnologia genética. São principalmente os institutos de pesquisa e as empresas do hemisfério norte que detém estas tecnologias. Os países do sul têm interesse na transferência de tecnologia (componente da CBD, artigo 16). Nos anos 90 ainda houve algumas tentativas de governos do sul de discutir as questões da transferência de tecnologia. Mas atualmente isto quase não acontece mais.

Mas o problema parece residir num nível mais profundo. Em anos recentes a nanotecnologia tem se desenvolvido rapidamente, e ainda não podem ser previstos os efeitos que terá sobre a política da biodiversidade.  A dinâmica política decididamente é determinada pelos “núcleos de transformação” dos institutos de pesquisa e das empresas, que, por outro lado não são acessíveis aos debates públicos e políticos. Somente as suas conseqüências é que poderão ser negociadas. (Becker/Wehling 1993)
Frente a esta situação parece que a CBD é cada vez mais percebida como estando atrasada em relação aos novos desenvolvimentos tecnológicos, fazendo com que os  regulamentos acordados percam eficácia (cf. IUCN 2006 b:3). É necessário que regime pretendido de ABS  cuide desta situação adequadamente.

b) Biopirataria e a crescente militarização da apropriação da natureza

Nos últimos anos vem ocorrendo uma crescente militarização da apropriação da natureza, sobretudo nas regiões em que a população local mais se opõe a esta apropriação, e onde uma apropriação legalizada no sentido jurídico-político é difícil. Isto já é bastante evidente no caso de recursos como o petróleo, mas também vem aumentando em relação à diversidade biológica e aos recursos genéticos (Ceceña 2006).
Trata-se de garantir os “recursos estratégicos” para as forças políticas e econômicas dominantes. Tudo isto se insere numa estratégia maior desenvolvida pelo governo americano nos últimos anos, que visa principalmente a América Latina : pretendia-se controlar o México e a América Central, a bacia amazônica e o Cone Sul. Ao lado do controle sobre os recursos naturais, trata-se também de combater rebeliões e de aumentar a presença dos militares americanos ou de paramilitares por eles orientados, bem como de construir uma infra-estrutura militar, sendo que neste sentido o Plan Colombia e a atividade no Paraguai constituem um paradigma (cf Ceceña/Motto 2005). Além disto, a estratégia de “guerras de menor intensidade” é importante em alguns países, e se faz acompanhar da retirada de grupos da população (cf. Pineda 1998, ref a estratégias militares americanas). Até mesmo o projeto de desenvolvimento chamado Plan Puebla Panamá tem elementos geo-estratégicos e militares. Sua justificativa é estabelecer a “segurança no continente” , especialmente no “combate ao terrorismo” motivado por alguns failed states , onde seria  necessário intervir com uma força externa (cf. Barnett 2003) . Sob a bandeira da “segurança ecológica” algumas regiões e suas populações são monitoradas militarmente, às vezes até por satélites, pretendendo-se evitar a migração da população local , sob pretexto de proteger a diversidade biológica. Entretanto, em muitos casos trata-se mesmo de evitar a contestação da bioprospecção (Acselrad 2002). Cenários semelhantes também podem ser imaginados e acontecem fora da América Latina. P.ex., no caso do Iraque, o negócio com sementes está sendo bastante guiado pelos interesses das empresas americanas. 
A crescente militarização da apropriação do meio-ambiente não tem mais importância nos debates dentro da CBD. Parece que todos os atores ali fingem concordar com os resultados das negociações e sua posterior implementação. 
O mesmo se aplica também ao fato de que a apropriação da natureza muitas vezes ocorrer de forma não regulamentada. Frequentemente fala-se de “biopirataria”, quando a apropriação é ilegal ou a população local a considera ilegítima (cf. a mais recente sinopse de GRAIN 2005). O uso deste termo pretende criticar o processo histórico e atual da apropriação da diversidade biológica, tida como ilegítima, de suas características genéticas e do conhecimento sobre sua utilização. Na opinião de ONGs mais críticas e de atores locais, tal atividade tampouco se legitima com a aprovação formal de alguma autoridade estatal, já que as populações indígenas e comunidades locais não participaram nem participam do processo em que se elabora o marco legal. 
c) Não inclusão das relações de gênero assimétricas 
Até então, as diferenças de gênero não tinham qualquer importância em grande parte das políticas sobre a utilização e conservação da biodiversidade. A principal linha de conflito estabelece-se entre Estados  “doadores” e “tomadores”, ou seja, entre seus respectivos governos. Entretanto, as diversas formas de utilização afetam homens e mulheres de forma distinta, apesar das diferenças individuais. Nas diversas sociedades, a divisão do trabalho entre homens e mulheres é organizada de forma diferente. Isto também afeta a maneira de se lidar com os alimentos, a saúde e outras dimensões em que as bases naturais da vida e a diversidade biológica são importantes. Por esta razão, homens e mulheres são atingidos diferentemente pela erosão da biodiversidade. As mulheres são mais afetadas pelas mencionadas formas de militarização do que os homens. 
Não são apenas as relações de vida de homens e mulheres que são tocadas distintamente, mas também suas possibilidades políticas e sociais. Via de regra os homens são mais fortemente representados na política e costumam ser privilegiados na participação em  projetos de desenvolvimento. O mecanismo do benefit sharing também irá afetar distintamente homens e mulheres. 
Depois de 12 anos de existência da CBD, é lamentável que não se tenha formado uma consciência sobre as dimensões do gênero na erosão e utilização da biodiversidade e nas possibilidades de ação. Isto diz respeito não apenas aos atores estatais, mas também às ONGs e movimentos. Seria útil, num primeiro momento, reunir o conhecimento e as reivindicações políticas existentes e discuti-los, a fim de poder avaliar as dimensões políticas de gênero. Existem iniciativas isoladas neste sentido, que, entretanto são muito frágeis para poder influenciar os ”duros” processos político-econômicos dominantes. 
6. O significado do Millenium Ecosystem Assessment
O Millenium Ecosystem Assessment (MA) foi iniciado em 2001, coordenado pelo PNUMA, com o objetivo de ampliar a fundamentação científica dos tomadores de decisão das ações de política ambiental (www.MAweb.org) . Em 2005 foi apresentado o relatório que contou com a colaboração de mais de 1360 cientistas de 95 países. 

O MA está orientado para a importância que os serviços prestados pelo ecossistema (ecosystem services) podem ter para o bem-estar das pessoas, no sentido abrangente. Mostra que muitas vezes a importância destes serviços para o desenvolvimento da sociedade é  subestimada, e que devido a fatores diretos e indiretos (“drivers of change”) passam por transformações rápidas e as vezes preocupantes (também abruptas e imprevisíveis) . Entre os fatores de influência direta mais importantes o MA enumera as mudanças climáticas, mudanças no habitat e excessos da exploração de recursos; entre os fatores indiretos estão as transformações demográficas, sócio-políticas e econômicas, a ciência e tecnologia, bem como cultura e religião. No centro do conceito está a idéia de que as bases naturais da vida são decisivas para todos os processos da sociedade. A natureza presta um serviço à sociedade e por isto precisa ser valorizada. 
Em relação à diversidade biológica, é importante, além do relatório principal do MA, o Synthesis Report relativo à biodiversidade. Este documento foi apresentado e discutido na 10ª e 11ª Reunião da SBATTA . Há sínteses para outras áreas também: panorama geral, desertificação, áreas úmidas, negócios, saúde. Na SBSTAA 11foram elaboradas recomendações para a COP-8 (UNEP/CBD/COP/8/3: 16-17).
Na visão da política internacional da biodiversidade destacam-se alguns aspectos que poderão lhe dar alguns impulsos: em primeiro lugar, o conceito de serviços do ecossistema coloca a preservação e o uso sustentável da diversidade biológica no foco das atenções. Desta forma, o tema ambiental da biodiversidade poderia ser visto como mais importante, sobretudo nos países do hemisfério norte. Com uma abordagem deste tipo, poderia ser demonstrado o quanto os países mais ricos, principalmente, dependem dos serviços externalizados do ecossistema (é o caso da produção de celulose para a fabricação do papel, obtida das florestas de outros países).
Em segundo lugar, a política ambiental em diversos lugares é sistematicamente vinculada ao conceito de bem-estar humano e redução da pobreza (human well-being and poverty reduction). Esta relação muitas vezes é subestimada ou deixada de lado pela política ambiental (internacional). Entretanto, conceitos como “participação” ou “saber enraizado localmente” tem grande importância. Também se fala de “perdedores” e “vencedores” de certos desenvolvimentos, o que traz à tona o tema da distribuição (cf. também IUCN 2006 a).  
Em terceiro lugar, é reconhecido que as políticas ambientais setoriais (diversidade biológica, clima, água, etc), apesar de importantes, têm limites. Pois uma política ambiental eficaz somente pode ser praticada se as interdependências entre as diversas áreas forem compreendidas e consideradas. Para tanto seria necessário haver políticas integradas e mudanças institucionais essenciais, o que, entretanto, não vêm ocorrendo atualmente (MASR 2005: 131).
Em quarto lugar, é visto como uma das maiores deficiências da política ambiental
 (internacional)  o fato de até então ela ter praticado uma abordagem muito setorializada, subestimando os desenvolvimentos macro-políticos e econômicos (BSR 2005: 73). Ainda assim, são principalmente dinâmicas econômicas e de política econômica que dominam as questões ambientais.
A tese central do MA é que as metas do milênio das Nações Unidas não serão alcançadas se os serviços do ecossistema continuarem se degradando. Com isto o MA oferece o ponto de partida para impulsionar a política democrática de biodiversidade; com o conceito dos serviços do ecossistema as questões da repartição são colocadas na agenda ambiental, e as dimensões ambientais podem passar a ser mais consideradas no debate internacional da política econômica. Ainda assim, continua havendo uma dimensão dinâmica pouco considerada pelo MA: apesar de a globalização da economia ser vista como uma das maiores forças “indiretas” responsáveis por tantas perdas na biodiversidade, os interesses maciços na comercialização desta própria diversidade, decisivos para os desenvolvimentos políticos, não são diretamente abordados. 
Além disto, como acontece em outros documentos também, destaca-se a necessidade de ampla participação. O conceito tão amplo e interessante de ação da política democrática, o “freedom of choice and action”, conforme usado no início do estudo, não volta a ser discutido no documento (MASR 2005:vi). Entretanto, um entendimento tão abrangente é um bom ponto de partida para uma política democrática da biodiversidade. 

Finalizando, há um risco que não pode ser subestimado: em relação ao uso do conceito de serviços do ecossistema, há um tratado que, a médio prazo,  poderia vir a  reclamar sua competência legislativa sobre o tema, embora por enquanto não seja responsável pelo mesmo e defenda claramente a comercialização e a privatização - O Tratado da OMC para Serviços (GATS). Se isto acontecer, a privatização de serviços do ecossistema possivelmente tornar-se-ia realidade, pois promoveria um forum shifting das forças interessadas.  O Friends of the Earth Internacional já chamou a atenção sobre este risco há alguns anos (2002). E de fato, a Comissão Européia e o governo suíço já lançaram a proposta, anos atrás, de incluir a “proteção da biodiversidade e meio-ambiente” como serviço nas negociações do GATS. 
7. As chances de uma política democrática de biodiversidade

Uma coisa é certa: continua prevalecendo a orientação pelo uso econômico da diversidade biológica, ou seja, os atores mais fortes são unânimes na opinião de que a comercialização da biodiversidade e, sobretudo,  dos recursos genéticos seja importante para eles. Isto pode ser comprovado através da grande importância dada, dentro da CBD,  às políticas de acesso e aos direitos de propriedade intelectual (IPR), às quais sucedem as políticas de obtenção, de transferência de tecnologia e dos direitos dos povos indígenas e comunidades rurais.  A repartição de benefícios continua sem do um dos pontos mais controvertidos. 
Frente a este pano de fundo, quais são as perspectivas de haver uma política democrática da biodiversidade? Qual o papel que a CBD poderia desempenhar? Ao comentarmos os problemas específicos, já mencionamos algumas possibilidades que permitiriam a prática de uma política mais democrática para a biodiversidade. Neste último capítulo, seguem mais algumas orientações, que, no entanto precisam ser debatidas em detalhe com cada um dos atores envolvidos. No momento trata-se apenas de incentivar tal debate. 
Democratização da ciência e do desenvolvimento tecnológico
É preciso que ocorra a democratização da ciência e do desenvolvimento tecnológico. Até então a política tem se ocupado mais das conseqüências dos desenvolvimentos realizados pelos “núcleos de transformação”, principalmente com a necessidade de ser criado um marco legal para a aplicação das tecnologias e para lidar com o s riscos inerentes. Um exemplo disto são os desenvolvimentos do Protocolo de Biosegurança no contexto da CBD.
Mas se o futuro da humanidade e dos mais fracos, ou seja, dos grupos mais vulneráveis da população, depende tão fortemente do desenvolvimento tecnológico, eles também deverão se tornar objeto de debates públicos e políticos. Há um desenvolvimento de séculos que atualmente vem sendo mais reforçado: trata-se da dominação das ciências ocidentais e da desvalorização de outras formas de conhecimento (Lander 2006). Para a conservação e o uso sustentável da diversidade biológica esta relação de dominação precisa ser mudada. E ainda não se sabe como isto poderia ser feito.   
Tornar públicas as  práticas e os responsáveis pela biopirataria

Alguns estudos mostram que a CBD não goza de boa reputação entre as populações indígenas e comunidades rurais (Brande t al. 2006). Na sua visão, a experiência concreta que têm colhido é apenas exemplo de apropriação ilegal e ilegítima e de políticas governamentais repressivas. O princípio da soberania nacional fortalece os governos, mas não o direito de autodeterminação dos atores locais. Contudo, tal princípio é visto por muitos atores mais fracos como sendo ainda mais acessível e talvez até mais representativo de seus interesses do que a OMC, por exemplo.   
Da mesma forma, aqueles atores que realmente se importam com uma política democrática para a biodiversidade, precisam ter uma atitude de mais conflito em relação àqueles atores que perseguem apenas os seus próprios interesses - notadamente as empresas – mas que se apresentam como se agissem no interesse geral da sociedade (mundial). Também as grandes ONGs de proteção ao meio-ambiente deveriam ser criticadas quando contribuem de forma velada para a bioprospecção  ilegal e a potencial comercialização. Apesar de todas as formas necessárias de diplomacia internacional, os interesses mais fracos, ou os menos conhecidos, precisam ser mais visíveis do debate aberto. Isto não deixa de ser uma questão de poder e, portanto, de conflito com os atores políticos e econômicos dominantes. Entretanto, eles compõem a base para o estabelecimento de compromissos equilibrados, políticas eficazes e, não por último, de uma maior legitimidade da CBD. 
Protestos nem sempre são ineficazes – isto fica evidente na decisão da agência européia de patentes. Devido à crítica internacional recebida, foi cassada a patente da empresa americana Grace para a semente da árvore Neem, da qual se obtém um fungicida, com a justificativa de que não se tratava de invento mas sim de plágio. A empresa RiceTec perdeu algumas patentes sobre o arroz tipo Basmati - embora não todas – um tipo de arroz cultivado principalmente na Índia . Há outros exemplos ainda.

Tornar visíveis os anseios de atores mais fracos
Os debates internos da CBD – e de outros foros – não representam um conflito de governos norte-sul. Mas ao mesmo tempo, os interesses dos “doadores” e dos “recebedores” é que ditam a estrutura da dinâmica. 
O que passará a importar futuramente, é o espaço deixado para os governos do sul para  estruturarem sua própria política ambiental e econômica.  O Group of Like-Minded Megadiversity Countries terá um papel importante a desempenhar neste sentido. Não obstante, existe também o risco de que no debate em torno da soberania nacional sobre os recursos e da repartição dos benefícios, os interesses e o direito de autodeterminação dos  povos indígenas e das comunidades rurais sejam pouco ou sequer considerados.

Ainda assim, não são apenas governos ou países signatários que importam apenas. No mundo todo, cresce o número de movimentos sociais e organizações não governamentais que se opõem à comercialização da diversidade biológica e às formas cada vez mais repressivas de apropriação da natureza (p.ex. através da retirada de comunidades locais de áreas de conservação ambiental). Fica cada vez mais claro que a política em nível local, nacional e internacional procura restringir mais e mais as possibilidades de ação e de vida de muitas pessoas. 

A cooperação entre governos no contexto da política internacional para a biodiversidade é entendida como processo não-democrático, e o princípio da “soberania nacional” sobre recursos naturais e genéticos, adotado pela CBD é criticado. Mais ainda são alvo de crítica a OMC e o tratado do TRIPS.

Os recursos naturais e sociais de comunidades, não podem se sujeitar aos interesses privados de lucro – este é o entendimento que vem sendo mais e mais difundido. Em diversas áreas da sociedade se faz oposição à privatização, e os diversos governos de esquerda, eleitos desde 1999 na América Latina, são a expressão deste fato. A América Latina está se tornando o palco estratégico para a definição destas lutas em torno das formas de apropriação da natureza; e não está sozinha, pois na Índia, Malásia ou Filipinas também há conflitos em torno da biodiversidade. 
Os movimentos buscam outras formas de institucionalização da política, que possam garantir as diversas formas de conhecimento e de vida. Um conceito fundamental, que quase não tem importância dentro da CBD, é o dos direitos humanos. Além disto, dentro do movimento existe a orientação de que as inovações de uma sociedade devem provir dos movimentos em si, e não dos partidos, do Estado ou de tratados assinados entre governos ou de organizações  internacionais. Ainda assim é importante dar proteção legal às inovações. 
A CBD poderia aumentar o espaço para estes processos e os interesses de atores mais fracos. Isto também nos leva ao seguinte aspecto:
Não apenas incentivar a participação dos mais fracos, mas também os direitos demandáveis em juízo 
Um dos conceitos mais usados em textos e discussões da CBD é o da participação. Parece haver consenso sobre isto, ou seja, até os atores mais fortes são favoráveis à participação de todos os grupos atingidos e ativos na esfera política. Entretanto, a CBD deveria estender o conceito de participação para além dos processos políticos formais. Trata-se não apenas da participação política dos diversos grupos, mas também de suas possibilidades concretas de vida e ação. Estas são extremamente assimétricas hoje em dia, e em várias regiões as populações locais são muito desfavorecidas, sem tampouco ter a chance de recorrer a outras opções, como p.ex. os institutos de pesquisa ou as empresas (as ditas “exit options”).

Com isto fica a pergunta clássica da política: qual a finalidade e no interesse de quem são formadas as estruturas e os processos políticos específicos? Quais os atores que podem participar e como? O que são constelações de cooperação e onde há conflitos fundamentais? No que se baseiam as competências de decisão? E no caso da política de biodiversidade: quem dispõe dos recursos naturais comuns? Quem dispõe das informações e do conhecimento?  
Uma premissa da política democrática para a biodiversidade é a transparência dos interesses de todos os atores, mesmo os mais particulares. Muitas vezes vemos que por trás dos “interesses gerais” de preservação e uso sustentável da diversidade biológica se ocultam interesses específicos – sobretudo daqueles atores mais fortes como governos do norte e empresas de biotecnologia.  

Um segundo aspecto acompanha este primeiro: um antigo princípio da democracia estabelece que os interesses dos mais fortes precisam ser vinculados à legislação, para que assim se possa controlar o seu poder em relação aos interesses dos mais fracos. Tal idéia clássica também está presente no bojo da política democrática de biodiversidade, ou seja, a extensão gradual dos direitos demandáveis em juízo aos membros mais fracos da sociedade. Os direitos de participação são mais do que participação apenas, pois inerente a eles há procedimentos e sanções para que possam ser implementados e reclamados. 
Formalmente, o pluralismo que domina a política internacional faculta a todos os atores a participação em processos internacionais e o exercício de influência sobre governos e instituições políticas internacionais. Mas, como têm mais recursos materiais, informações e poder, os atores mais fortes acabam dominando de fato; referimo-nos aos governos do norte, aos institutos de pesquisa bem dotados e às grandes empresas. A base da democracia é, portanto, fortalecer conscientemente os interesses mais fracos e sub-representados. Estender os direitos a estes grupos é algo que envolve certos conflitos, mas sem duvida contribui para aumentar a eficácia e legitimidade dos processos políticos. 

Se entendermos democracia como sendo a regulamentação coletiva, eficaz e legítima dos problemas de uma sociedade, veremos que há questões de poder envolvidas neste processo. O Millenium Ecosystem Assessment desenvolve alguns pontos interessantes neste sentido ( cf capítulo 6).

A política democrática da biodiversidade não é exercida apenas no contexto da CBD. A esfera do Estado nacional, e também o governo local é e continua sendo a base para as relações dentro da sociedade. Por outro lado, estas instâncias também são marcadas por tudo que ocorre no plano internacional, inclusive as disputas em torno do interesse na diversidade biológica, a OMC e os ajustes estruturais.   
A CBD e os processos que envolve tem uma dupla e importante função : A Convenção em si dá orientação ao potencial democrático em outros níveis, quando assegura direitos aos atores mais fracos. E pode também impedir desenvolvimentos democráticos, quando assegura ou até promove processos poderosos, não-sustentáveis e não-democráticos. Neste ponto reside a responsabilidade especial dos atores estatais e não-estatais no âmbito da CBD e de outras convenções e organizações que reúnem nações. Esta responsabilidade requer especial atenção pois envolve complexos conflitos, conforme analisamos no presente estudo. 
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� Nota do Tradutor : ABS = “Access and Benefit Sharing”


� NT: “termos de comum acordo”  e “consentimento prévio”.





